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TERMO ADITIVO N° 028/2015
Registrado às fls.14v Livro N°0l/2015 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 201/2013, QUE ENTRE SI FAZEM
Em 03/08/2015 A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME E A MORENO

PERLINGEIRO ENGENHARIA LTDA, NA FORMA ABAIXO:

Superintendência Jurídica / GCC

Aos 03 (três) dias do mês de agosto de 2015 (dois mil e quinze) a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -
FME, pessoa jurídica de direito público, integrada ao Município de Niterói, com sede na Rua Visconde do Uruguai, N°.
414, Centro, NiteróiIRJ, inscrita no CNPJ sob o W. 39.244.595/0001-66, doravante denominada CONTRATANTE,
neste ato representada por seu Presidente JOSÉ HENRIQUE ANTUNES, brasileiro, professor, casado, portador da
Carteira de Identidade N° 031.107.59/CRQ/RJ e CPFN° 262.561.857-49, residente e domiciliado nesta cidade e do outro
lado e a sociedade empresária MORENO PERLINGEIRO ENGENHARIA LTDA, Tel: 2622-3072/996138375,e
mail: mpengenharia@mpengenharia.com.br. situada na Rua General Castrioto, 410, Barreto, Niterói, RJ e inscrita no
CNPJIMF sob o N." 01.047.682/0001-50, daqui por diante denominada CONTRATADA, representada neste ato por
BERNARDO MORENO PERLINGEIRO, Carteira de Identidade N°.07.163.704-5IFP e CPFW 991.195.797-72,
resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO, com base no art. 57, §I0, inciso IIda Lei N.O8.666/93, Processo N°
210/4178/2013, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - (DO OBJETO): O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação de prazo do
Contrato N° 201/2013, firmado entre a FME e a MORENO PERLINGEIRO ENGENHARIA LTDA, para execução de
obra pública, com vistas à reforma geral, ampliação de 01 (um) auditório, climatização de toda unidade e aumento de
carga elétrica na E.M. Francisco Portugal Nev,~S;conforme solicitado no Ofício DSO W 049/2015 às fls. 660 do
Processo Administrativo N° 210/4178/2013.

CLÁUSULA SEGUNDA - (DO PRAZO): O prazo previsto na cláusula primeira será de 03 (três) meses, a contar de
06/0812015com término previsto em 06/11/2015.

CLÁUSULA TERCEIRA -(DA PUBLICAÇÃO): A FME providenciará a publicação do presente Termo Aditivo até o
5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, em
extrato, no Diário Oficial do Município (Jornal "A TRIBUNA").

CLÁUSULA QUARTA - Permanecem em vigor todas as demais cláusulas e condições do Contrato W 201/2013,
firmado entre a FME e a sociedade empresária MORENO PERLINGEIRO ENGENHARIA LTOA, não alteradas por
este Termo Aditivo. E por estarem justos e contratados, assinam o presente Termo Aditivo em 04 (quatro) vias de igual
teor para um só efeito. Niterói, 03 de agosto de 2015.
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